
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 

(Do Sr.  CARLOS SOUZA) 

Acrescenta parágrafos ao art. 9º da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
de diretrizes e bases da educação  nacional, 
para dispor sobre o índice de 
desenvolvimento escolar.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 9º................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 4º Os resultados do processo nacional de avaliação do 

rendimento escolar na educação básica, a que se refere o inciso VI do caput 

deste artigo, serão expressos por meio de um índice de desenvolvimento 

escolar, variando em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez), que conterá 

obrigatoriamente os seguintes elementos: 

a) um indicador de fluxo escolar, entendido como medida 

sintética da promoção dos alunos e relativo à taxa de aprovação nas séries 

iniciais (1º ao 5º ano) e finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) e do ensino 

médio (1º ao 3º ano), para cada escola; 

b) um indicador de desempenho, resultante do 

agrupamento das notas obtidas pelos alunos em exames de avaliação externa, 
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em cada escola, expresso em quatro níveis possíveis de proficiência: baixo, 

intermediário, adequado e avançado. 

§ 5º Os exames de avaliação externa a que se refere o § 

4º poderão ser aplicados pela União ou pelos Estados e Distrito Federal, desde 

que preservada a compatibilidade sistêmica do processo nacional de avaliação, 

cabendo aos entes federados, de modo colaborativo, a responsabilidade pela 

regulamentação, monitoramento e divulgação do índice de desenvolvimento 

escolar. 

§ 6º O índice de desenvolvimento escolar deverá ser 

amplamente divulgado em meio eletrônico e, em cada escola, em local de fácil 

visibilidade para toda a comunidade escolar.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente projeto de lei é conferir maior 

institucionalidade e estabilidade ao processo nacional de avaliação do 

rendimento escolar, já previsto na legislação de diretrizes e bases da educação 

nacional. 

É preciso que a norma geral, aplicável a todo o País, 

defina de modo explícito o indicador que servirá para acompanhar a qualidade 

da educação escolar brasileira. O IDEB, desenvolvido pelo Ministério da 

Educação, tem cumprido esse papel. O índice aqui proposto institucionaliza 

seus componentes básicos. 

Além disso, é imprescindível que a comunidade escolar e 

as famílias se apropriem dos resultados da avaliação expressa nesse índice, 

como fator de estímulo para correção de deficiências e aprimoramento de 

êxitos, bem como de realização de permanente controle social sobre a 

qualidade da educação. 

 



3 

Estou convencido de que o mérito dessa iniciativa haverá 

de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado CARLOS SOUZA 


